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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Embargos de Declaração n.º 0002550-71.2012.815.0351

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Embargante:  Maria  Luiza  do  Nascimento  Silva  –  Adv.:  Newton  Nobel
Sobreira Vita (OAB/PB n° 10204)

Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  VÍCIO  ELENCADOS  NO  ART.
1022 DO CPC. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  INTENTO
PREQUESTIONATÓRIO.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  QUESTIONADA  NO  ACÓRDÃO
GUERREADO. EMBARGOS REJEITADOS.

-  Em  sede  de  embargos  de  declaração,  o
apontamento  da  contradição,  omissão  ou
obscuridade no “decisum” é pressuposto para
que  o  recurso  seja  acolhido,  ainda  que
indisfarçável  o  propósito  do  embargante  de
objetivar  prequestionamento  somente  para
viabilizar  a  interposição  de  recurso  aos
Tribunais Superiores.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível

do  Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade,  em rejeitar  os  embargos  de

declaração.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos por  Maria
Luiza  do  Nascimento  Silva  contra  o  acórdão  (fls.  213/228) que negou
provimento à Apelação Cível interposta contra a sentença (fl. 145/158),
proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Sapé, nos autos da Ação
Civil Pública Executiva ajuizado pelo Ministério Público Estadual.

Em suas razões recursais (fls. 230/244), a embargante
aponta  omissão  no  acórdão  embargado,  alegando  que  não  houve
manifestação do relator a respeito da repercussão geral reconhecida pelo
STF no tocante a prescrição da pretensão de ressarcimento ao erário, o
que daria ensejo à suspensão do julgamento da causa.

Alega  ainda,  que  houve  omissão  acerca  da
ilegitimidade  passiva  ad  causam, do  cerceamento  de  defesa  e  da
obrigação de prestar contas pelo sucessor.

 Ao final, requer o acolhimento dos aclaratórios, a fim
de prequestionar a matéria suscitada.

Contrarrazões ofertadas às fls. 266/270.

É o relatório.

V O T O

Ao  compulsar  os  autos,  verificada  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  do
presente recurso. 

O cerne da questão consiste na alegação de omissão
do acórdão embargado, onde não houve manifestação do relator acerca da
repercussão  geral  reconhecida  pelo  STF  no  tocante  a  prescrição  da
pretensão  de  ressarcimento  ao  erário,  bem  como  em  relação  a
ilegitimidade passiva ad causam, o cerceamento de defesa e a obrigação
de prestar contas pelo sucessor.

Percebe-se  que  a  embargante,  ao  levantar  sua
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irresignação à interpretação dada ao acórdão embargado, está, de fato,
pretendendo não só rediscutir, como reverter a decisão proferida.

No entanto, os embargos de declaração somente são
cabíveis quando houver na decisão obscuridade, contradição, omissão ou
erro material, nos termos do art. 1.022, incisos I, II e III, do Código de
Processo Civil. Veja-se:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para;
I  –  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar
contradição;
II – suprir omissão de ponto ou questão sobre
o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;
III – corrigir erro material.”

Sendo assim, os embargos de declaração não servem
para  revisão  de  julgado,  sendo  necessária  a  ocorrência  de  uma  das
hipóteses de cabimento.

Conforme se infere da decisão combatida, este Órgão
Fracionário  abordou  de  forma  ampla  e  panorâmica  toda  a  matéria
necessária para o deslinde da celeuma. 

Ademais, “o juiz não está obrigado a responder todas
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.”1

Posto  isso,  deve-se  concluir  pela  impropriedade  dos
argumentos  trazidos  pela  parte  embargante,  por  não  haver  pontos
omissos a serem corrigidos no acórdão impugnado. 

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir: 

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Omissão.
Inexistência.  Rediscussão  da  matéria  já

1 (RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535) 
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confrontada.  Meio  escolhido  impróprio.
Prequestionamento. Rejeição dos aclaratórios.
- Não se admitem embargos declaratórios com
propósito  claramente  modificativo,  no
flagrante intuito de ver reapreciada a matéria
já decidida, sem, contudo, revelar a existência
de  qualquer  omissão,  obscuridade  ou
contradição  do  decisum,  capaz  de  mudar  o
julgamento.  -  Ainda  que  para  fim  de
prequestionamento,  deve  estar  presente  ao
menos um dos três requisitos enseadores dos
embargos de declaração.”  TJPB - Acórdão do
processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª
Câmara  Cível)  -  Relator  DES.  MANOEL
SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010 

Suscitou,  ainda,  a  embargante,  o  prequestionamento
da matéria, objetivando a interposição de recurso. Sobre o tema, afigura-
se oportuno tecer algumas considerações.

A  exigência  de  prequestionamento  originou-se  no
direito norte-americano, sob o argumento de não se poder recorrer de
matéria não tratada originalmente. Com efeito, passou a ser interpretado
como condição lógica de recorribilidade para os Tribunais Superiores, face
à impossibilidade de exame das questões não expressamente decididas
pelos órgãos jurisdicionais locais.

Com o argumento de não mais constar expressamente
na Constituição, não poucos juristas sustentaram a inconstitucionalidade
da exigência do prequestionamento, devido à ausência de previsão legal.

Prevendo a sobrecarga dos Tribunais Superiores, diante
da inexigibilidade de prequestionar as matérias nos Tribunais locais, o STF
enunciou a Súmula nº 282:

"É inadmissível o RE quando não ventilada, na
decisão  recorrida,  a  questão  federal
suscitada".
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Resolvida  a  questão  da  exigibilidade  do
prequestionamento, como solucionar a questão quando ela não é debatida
e decidida pelos Tribunais mesmo quando devidamente chamados a se
manifestarem?

Como solução, o STF enunciou a Súmula nº 356, assim
verbetada:

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não
foram o opostos embargos declaratórios, não
pode  ser  objeto  de  RE,  por  faltar  o
prequestionamento."

No  sentido  de  demonstrar  a  relevância  quanto  à
necessidade de ver a questão decidida nos Tribunais locais e dar proteção
a esse instituto, mesmo quando necessária sua reiteração, o STJ enunciou
a Súmula nº 98, in verbis:

"Embargos  de  declaração  manifestados  com
notório  propósito  de  prequestionamento  não
têm caráter protelatório."

Diz-se  que  a  matéria  foi  questionada  quando
devidamente apreciada pelo órgão julgador, isto é, posta em julgamento e
discutida.  Quando há  no  acórdão  omissão,  obscuridade  ou  contradição
sobre  determinada  matéria  poderá  a  parte,  através  de  embargos  de
declaração, insurgir-se contra o aresto alegando prequestionamento para
fins de interposição de recurso para a instância superior. Uma vez não
debatida a matéria na instância “a quo” não poderá o Pretório Excelso ou
a Corte Federal decidir sobre o tema.

Desta  maneira,  configura-se  o  prequestionamento
quando a causa tenha sido decidida à luz da legislação federal indicada,
ocorrendo emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e não
apenas simples menção dos mesmos, interpretando-se sua aplicação ou
não ao caso concreto.

Acerca do tema, anotou o Ministro Marco Aurélio de
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Mello, da Excelsa Corte:

"Diz-se prequestionada determinada matéria,
quando  o  órgão  prolator  da  decisão
impugnada,  haja  adotado  entendimento
explícito sobre ela."

Saliente-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de admitir o prequestionamento implícito, que
consiste na apreciação, pelo tribunal de origem, das questões jurídicas
que envolvam a lei tida por vulnerada, sem mencioná-la expressamente.

Destarte, mesmo não constando do corpo condutor do
acórdão fustigado a referência ao número e à letra da norma legal, desde
que a tese jurídica tenha sido debatida e apreciada, restou implicitamente
prequestionada a matéria federal ou constitucional.

Todavia, não obstante as colocações acima esposadas,
é de sabença comum que os embargos de declaração possuem função
processual específica, consistente em aperfeiçoar a decisão proferida.

Assim sendo, mesmo para fins de prequestionamento,
os embargos cingem-se as hipóteses permissivas legais.

No  caso  “sub  examine”,  percebe-se  que  a  decisão
objurgada analisou em todos seus aspectos jurídicos a questão posta em
litígio, restando implicitamente prequestionada a matéria, assim como não
se vislumbrando qualquer vício que importe em sua correção.

Observe-se, a propósito, o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, o qual trilha no mesmo caminho:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.
MATÉRIA  RELATIVA  À  COMPENSAÇÃO  DE
VALOR  DE  ICMS  PAGO  A  TÍTULO  DE
SUBSTITUIÇÃO  TRIBUTÁRIA  ANTECIPADA
TRATADA NO ÂMBITO DA COMPETÊNCIA DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        



Processo n.º 0002550-71.2012.815.0351

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE TEMA
CONSTITUCIONAL  POR  ESTA  CORTE.
UTILIZAÇÃO DOS ACLARATÓRIOS PARA FINS
EXCLUSIVOS  DE  PREQUESTIONAMENTO  DE
MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS.  1.  Não  desborda  de  sua
competência  constitucional  o  Acórdão
prolatado por esta Corte que trata de matéria
concernente  à  possibilidade  do  uso  da  via
mandamental,  para fins  de obter  declaração
do direito do contribuinte  à compensação de
quantia paga a título de substituição tributária
por antecipação, e que reconhece o direito da
parte  em obter  a  referida  compensação.  2.
Por outro lado, não prospera a alegativa de
existência de omissão por não ter o julgado
embargado  tratado  de  tema  de  natureza
constitucional posto que ao Supremo Tribunal
Federal  cabe  tal  mister.  3.  Embargos
utilizados apenas para prequestionar matéria
constitucional.  Impossibilidade. Rejeição  dos
Aclaratórios.”

Desta  forma,  não  estando  presentes  os  requisitos
essenciais constantes no CPC/2015, além de verificada apenas a intenção
primordial de rediscutir a matéria já apreciada por esta Corte de Justiça,
REJEITO os presentes Embargos Declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do

julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos

Cavalcanti  de Albuquerque – Relator,  Eduardo José de Carvalho Soares

(Juiz convocado para substituir a Excelentíssima Senhora Desembargadora

Maria das Graças Morais Guedes) e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
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Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora

Doutora Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala de sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de julho de 2018.

                     
                     Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                                            R E L A T O R
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